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DECRETO Nº 4954/2017 
 

 
 

DECRETO Nº 4954/2017, 08 de fevereiro de 2017. 
 

 
Concede gozo de Licença Prêmio a 

Servidora Pública Efetiva e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
pedido da requerente e especialmente o disposto no artigo 
161 da Lei nº 617/2007 – Estatuto dos Servidores Públicos, 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica concedido, a partir de 08 de fevereiro de 2017, o 
direito de gozo de LICENÇA PRÊMIO à servidora MARTA 
REGINA MOMO LAMP, brasileira, RG nº 4.236.991-8 SSP/PR, 

ocupante do cargo de Professora 20h, matrícula funcional 
276/3. 
 
Art. 2º A concessão do direito da licença de que trata o artigo 

1º deste Decreto encontra como período aquisitivo os 
exercícios de 2013/2017. 
 
Art. 3º No período de licença a servidora fará jus à percepção 

da remuneração integral de seu cargo efetivo. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias.  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, 08 
de fevereiro de 2017. 

 
 
 
 

Germano Bonamigo 

                               Prefeito Municipal 
 

LICITAÇÕES 
 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 7 AO CONTRATO 
Nº 26/2016 

 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

CONTRATO Nº. 26/2016 - Aditivo nº. 7. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): GENTE SEGURADORA S/A 
OBJETO: Contratação de seguro para frota de veículos, 
caminhões e ônibus da Administração Municipal, para o 
período de 12 (doze) meses, conforme relação de veículos 
constantes em anexo ao Edital. 
ALTERAÇÃO: Considerando a necessidade de inclusão do 
seguro total para o veículo novo Montana LS 1.4 Econo. Flex - 
2 Portas - placa BBC-3225 - Frota 187 - Chassis 
9BGCA8030HB160199 - Ano 2016/2017, pela Secretaria  
Municipal de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes, o qual 
passa a integrar a frota oficial da Administração Municipal,  
ficam cobertos pela apólice nº. 01.31/46499, vinculada ao 
Contrato nº. 26/2016 - M.C.A., com coberturas conforme 
proposta em anexo, com vigência da cobertura compreendendo 
o período de 31/01/2017 a 12/05/2017.  
VIGÊNCIA: 12 de maio de 2017. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações. 
DATA DA  ALTERAÇÃO: 01/02/2017 
VALOR DO ADITIVO: R$ 383,13 (trezentos e oitenta e três 
reais e treze centavos) 

ASSINATURAS: GERMANO BONAMIGO e MARCELO WAIS 
 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 10 AO 
CONTRATO Nº 12/2013 

 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

CONTRATO Nº. 12/2013 – Aditivo nº. 10. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): GRABIN OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
- EIRELI - ME 
OBJETO: contratação de empresa para execução de serviços 
de limpeza e conservação de Escolas, Cemeis, Unidades de 
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Saúde, Paço Municipal e CRAS, conforme especificações 
constantes no Projeto Básico, observadas as características e 
demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos. 
ALTERAÇÃO: Promover a renovação do contrato prorrogando 
o prazo de execução dos serviços bem como o prazo de 
vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, 
compreendendo o período de 20 de fevereiro de 2017 a 19 de 
fevereiro de 2018. 
VIGÊNCIA: 19/02/2018 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações. 
DATA DA  ALTERAÇÃO: 19/01/2017 
VALOR DO ADITIVO: R$  826.959,60 (oitocentos e vinte e seis 
mil novecentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos) 
ASSINATURAS: GERMANO BONAMIGO e LUCÉLIA 
PATRÍCIA DE MORAES GRABIN 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2017 
 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

CONTRATO Nº. 3/2017 de 13/01/2017 – Ref. 
Inexigibilidade nº. 6/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA. - 
PASSAGENS 
OBJETO: aquisição de passagens de ida Céu Azul - Curitiba e 
de volta Curitiba - Céu Azul - ônibus convencional - para 
transporte de pacientes em Tratamento Fora do Domicílio - 
TFD, encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, em 
conformidade com a Lei nº. 954/2010, Lei nº. 1420/2013 e Lei 
nº 1748/2016. 
VALOR: R$ 109.157,40  (cento e nove mil cento e cinquenta e 

sete reais e quarenta centavos) 
PRAZO VIGÊNCIA: 12/01/2018 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

339039530000 2172 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

ASSINATURAS: GERMANO BONAMIGO e ROBERTO 
CARLOS DE SOUZA e AMAURY ALFREDO HARDT 
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